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Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de advocaticios e consultoria jurídica 

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Barca rena, estado 

do Pará. 

2 - DA JUSTIFICATIVA 

2.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços a serem contratados encontra viabilidade na jurisprudência sobretudo dos 

Tribunais Superiores, na lei 8.666/93, lei 8.906/94 e o código de Ética e Disciplina da OAB na 

contratação de serviços de advocacia pautado na inexigibilidade licitatória sendo serviços 

técnicos de notória especialização do objeto a ser contratado na área do Direto Administrativo. 

tendo em vista o dinamismo do direito nas constantes mudanças na área de direito e processo 

administrativo, sendo o profissional habilitado a executar tais atividades com grande 

experiência, êxitos e satisfação entre os entes os quais já prestou os serviços propostos. 

Tendo em vista a necessidade desta Administração em possuir tal assessoramento de 

profissionais especializados que possam executar tais serviços propostos, se faz necessário a 

busca por profissionais mais experiente, com conhecimento mais aprimorados. de maior 

qualificação profissional e questão da confiança, ligada a aspectos discricionários grau de 

confiabilidade para o desenvolvimento dos serviços propostos. 

A atuação do contratado consiste na consultoria/assessoria jurídica para as demandas 

internas e externas da SEMAS, e também junto ao setor de financeiro, compras e de 

planejamento, garantindo o principio básico da transparência desta administração, 

acompanhando processos, conveniente para atender o interesse público municipal e assim 

promover o desenvolvimento municipal e o melhor atendimento a sociedade. 

2.2 JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA EMPRESA 

A prestação de serviço se enquadra nos casos de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. de 

acordo com as condições estabelecidas no Art. 25, inciso li, a Lei nº 8.666/93. 
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Em atendimento aos requisitos da contratação dos serviços técnicos advocaticios 

especializados para atendimento dos objetivos propostos no objeto deste Termo de Referência, 

a notória especialização prevista no art. 25 da lei 8.666/93, indica-se a contratação da empresa 

AMANDA LIMA FIGUEIREDO ADVOCACIA & CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES, 

inscrito no CNPJ sob o nº. 17.284.669/0001-55, que possui comprovação documental e 

currículo profissional anexo a este processo na atuação no âmbito do Direito Público, 

especializado na execução dos serviços técnicos propostos no objeto, possuindo experiência 

na atuação dos interesses deste município com elogiada atuação profissional. 

O contratado se propõe ã prestar serviços de consultoria/assessoria jurídica junto a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, em especial no âmbito do Financeiro, 

Administrativo, RH, Controle Externo, Prestação de Contas, Planejamento de Contratações e 

j unto as adequações e atendimentos as Legislações, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE. 

Para a execução dos serviços ora propostos, o contratante apresenta o valor global de 

R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) que deve ser pago mensalmente pelo período de 12 2 

(doze) meses perfazendo o valor mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Com o êxito na demanda, não haverá qualquer valor a ser pago ao contratado. 

porquanto o honorário já estará pago, conforme proposto acima, salvo eventual sucumbência 

que pertence ao advogado da causa, como despesas eventuais necessárias ao bom e dies 

cumprimento do mandado contratado, tais quais deslocamentos, hospedagens, alimentação, 

locação de veículos para o deslocamento a outro município. 

3 - QUANTITATIVO f ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Descrição (Especificação Técnica) QTD 
Meses 

---
Valor Mensal Valor Anual 

Serviços Advocatícios e Consultoria Jurídica 12 R$ 10.000,00 1 R$ 120.000,00 

l_ - --

4- ESTRATÉGIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Executar os serviços de assessoria/consultoria jurídica no que diz respeito aos 
interesses desta Secretaria. 

Os serviços deverão ser prestados na sede do município ou em outro local que fique 

evidenciado o interesse público, quando necessário. 

Rua Capitão Tomé Serrão n• 854 - Nazaré · CEP: 68.445-000 - Barca rena - Pará 
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Correrão a conta do contratado, os custos de todos os materiais e serviços necessários 

ao atendimento do obJeto licitado e os profissionais a execução dos serviços, bem como os 

impostos, taxas e outras despesas de qualquer natureza, incidentes ou que vierem a 1nc1dir 

sobre o objeto da presente licitação. 

5 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADEJACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Os serviços contratados deverão ser acompanhados e fiscalizados pelo servidor 

designado a baixo que será responsável pelo fiel cumprimento dos serviços contratados. bem 

como notificar a empresa caso qualquer serviço esteja em desacordo com o contratado 

podendo suspender. paralisar, mandar refazer ou substituir os serviços/itens que estiverem em 

desacordo 

Fica DESIGNADO representante da administração para o recebimento. 

acompanhamento e fiscalização do processo: 

r Nome do servidor responsável: Joao Batista Pinheiro Neri Junior 
Cargo: Fsical de Contrato 

1 Matrícula: 97306-8/2 

1 

1 

,_ -- -
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Fornecer os serviços nas condições estabelecidas no presente termo de reíerênc1a. 

Fornecer o serviço ofertado na sua proposta; 

Aceitar a fiscalização do município de Barcarena; 

Assumir a responsabilidade por prejuízos causados ao Mun1cíp10 de Barcarena por 

negligencia, 1mpericia ou imprudência de empregados ou prepostos, e tambêm. os custos de 

assistência quanto a acidentes com seus funcionários na execução do contrato: 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Fiscalizar o bom andamento dos serviços pela contatada, notificando. imediatamente 

por escrito, quaisquer problemas ou irregulandades encontradas. 
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Pagar a fatura a empresa no prazo e condições estabelecidas no presente tRrmo. 

Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante deste Termo de 

Referência. 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Esta Secretaria informa que os recursos financeiros necessários a esta 

contratação correrão à conta da dotação prevista no orçamento de 2023, através do código 

orça,,-,emário de des~esa: 

:':indo r11iun,cipai ae Assistência Social 

! 117 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.1 22.0064.2.17 4 - Manutenção da Secretaria Municipal d e Assistência Social 

FONTE: 15000000 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

3.3 .90.39.05 00 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

Valo! Total: RS 120.000.00 {cento e vinte mil e novecentos reais) 

~..,... 
DEPARTAM ENTO DE CONTABILIDADE 

9-VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura 

da Carta Contrato, de acordo com as condições estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e suas 

allerações posteriores, prorrogável na forma do art. 57, li, da Lei nº 8.666/93. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal 

pela contratada, conferidos e recebidos pela Fiscalização da Contratante: 

Os casos omissos ficarão a ctiténo da CONTRATANTE para esclarecimentos e dirimir 

dúvidas; 
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O município de Barcarena, por intermédio da autoridade competente. poderá revogar 

ou anular o referido processo, nas condições estabelecidas na legislação vigente. sem que 

disso decorra para a contratada o direito a qualquer reembolso de despesas e indenizações. 

Barcarena/PA, 04 de Janeiro de 2023. 

1-romlÂ,~ d 'Mi-:, 
FRANCINEA TEIXEIRA DIAS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DECRETO Nº 0015/2021 - GPMB 
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Belém (PJ\), 29 de dezembro de 2022. 

À Exma. Sra. 
F RANCINEA TEIXElRA DlAS 
MD. Secretária Municipal de Assis tência Social de Barcarcna - PA. 

R ef.: Resposta à solic itação de Consulta - Proposta de Prestação de 
Serviços Advocatícios e Consultoria Jurídica espec{ficos à Secretc,ria 
1Wunicipal de Assistência Social de Barcarena, para o exerc ício d e 2023. 

Excelentíssima Senhora Gestora, 

Atendendo solicitação de V. Exa., temos a honra de submeter a \·os!>a aprecia<;ão 
a presente proposta para prestação de serviços Advocatícios e Consultoria .Jurídica do 
J::scritório Amanda Lima Figueiredo Sociedade Individual de Advocacia. 

Este escritório possui contundente atuação em Direito Público, cuja sócia atua 
na Assessoria e Consultoria Municipal nas esferas judicial e administrativa, nas áreas 
de Oireito Administrativo e Público no T1ibunal de Justiça do Estado do Pará. Se,üo 
Judiciária da Justiça Federal no Pará e Distrito Federal, Tribunal Regional Fedem] d~ 
1 ª Região, Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal Federal, Tribunal de Contas 
da União, Tribunal de Contas do Estado do Pará, Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, dentre outros órgãos públicas estaduais e federais, afetos ou não ao 
Poder Judiciário. 

A pretensão é a contratação consultoria/assessoria jurídica para a Secretaria 
)lunicípal de Assistência Social, no exercício de 2023, gerenciada pela ge~lora 
consulente, compreendendo: 

M, 

=> Consultoria Jurídica na análise e auxílio na elaboração das Prestaçõt>s de 
Contas; 

=> Consultoria e elaboração de pareceres em processos licitatórios d!' 
interesse da Assistência Social; 

=> Assessoria jurídica no atendimento das exigências dos órgãos de controle 
externo; 

~ Consultoria jurídica em proposições diversas no âmbito do processo 
legislativo de interesse da Assistência Social local; 

=> Consultoria Jurídica na área de pessoal da Secretaria ;..1unicipal de 
Assistência Social; . 

=> Responder a consultas e apresentar propostas de soluções a 
questionamentos e conflitos dentro da área da Assistência Social 
Municipal; 

'1;C:.;, '2~~ ";-l::> ,e, P c,e.c .:.e 1u::. 

• "7/ '''"1112! OOJO 
::...-<. l. 



AMANDA FIGUEIREDO 
A •,1 , AC. 1 A 

?'\)~---~--... 
.;;; "fil; 

f FOLHA \
1 

Oo
n ~, 

\ N• _ _-___O ll 
·'!., -4, ~i) 

>o, •• ~I 
~ 

=> Elaboração e acompanhamento de calendfü·io de obrigações municipais 
dos Fundos vinculados à Secretaria de Assistência Social; 

=> Atualização do CON'TRATANTE quanto às constantes modificações 
legislativas e seus reflexos na gestão pública correlata; 

=> Postulação administrativa e judicial, SEi\lPRE ATUANDO 
AUXILlANDO A PROCURADORIA·GERAL DO i\lUNICÍPIO DE 
BARCARENA composta de ações, requerimentos, defesas, recursos, 
entre outro, em procedimentos administrativos instaurados por órgãos 
públicos ou assemelhados que digam respeito aos tema~ inerentes à 
Secretaria de Assistência Social, emissão de pareceres, além do 
acompanhamento de procedimentos administrati,·os e apoio jurídico. 
quando necessário, e atuação na Comarca de Barcan:na e nos órgãos 
administrativos e judiciais relacionados às áreas afins da contratação, 
com representati,idade junto aos órgãos judiciais e administrati,·os. 
além do Ministério Público. 

Para a prestação dos ser.iços, serão disponibilizados 02 (dois) advogados. que 
trabalharão em sistema de revezamento, mas sempre com advogados presentes. 

A proposta para us serviços especificados, considerando a especificidade de 
cada área e a respectiva exigência é de: RS 120.000,00 {cento e vinte n1il reais) , 
pelo prazo de 12 (doze) m eses, com valor mensal de RS 1010 0 0 ,0 0 (doze 
mil reais), 

Aguardamos a consideração da respectiva proposta e nos colocamos à 
disposição para outros esclarecimentos. 

" 

A p,oseat, prnpost, t,~ d, to (de,) d;,s 
Assinado d~ forma 
digital pot AMANDA 
LIMA FIGUEIREDO 
Dados: 2022.1 2.29 
10:51:46-0)'00' 

,., L .l 0

TI 

Al~fANDA LIMA FIGUEIREDO 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Amanáa Lima Pigueireáo - Sócia-(Jerente 
Aávogaáa- OA(}J/PA 11751 
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• ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 00 TAUÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL, pessoa jurldica de Direito Público interno. inscrita no CNPJ/MF nº 

05.059.936/0001-01, com sede á Praça Alcides Paranhos. nº 17, Bairro Centro, Santo 

Antônio do Tauá/PA. por intermédio de seu Prefeito Municipal, Sr. SERGIO HIDEKI 

HIURA, brasileiro. casado, atualmente agente politico, portador da cédula de 
identidade RG n• 53840869 . SSP/PA e inscrito no CPF/MF sob o nº 304.134.352-53, 

ATESTA para os devidos fins, que AMANDA LIMA FIGUEIREDO ADVOCACIA & 
CONSULTORIA JURÍDICA S/S, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.284.669/0001-55, 
registrada nos quadros da OAB/PA sob o n° 544/2012. com sede na Rod. Artur 

Bernardes, nº 1650. Cond. Alto de Pinheiros, Comercia! 06, nesta cidade de Belém. 

estado do Pará. CEP 66.825-000, nes1e ato representada por sua sócia 

administradora Amanda Lima Figueiredo, brasileira. solteira. portadora da inscr,ção 

junto a OAB/PA n.0 11.751 e com CPF/MF nº. 519.026.992-20, possui competência 

técnica na prestação de serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica nas áreas de 
Direito Público e Administrativo, através de apresentação dos seguintes trabalhos: 

junto aos Programas no FNDE. SIOPE, PNATE. PNAE, PODE; Patrocínio de 
demandas jurídicas e acompanhamenio processual nos Tribunais de Contas dos 

Municípios. Estado e União (TCM. TCE e TCU); Resolução de pendências de 

programas dos diversos Ministérios que compõem o Executivo Nacional, Convénios, 

Contrato de Repasse e Termo de Cooperação; acompanhamento e ajuízamento de 
ações Judiciais em comarca diversa; interposição e acompanhamento processual de 

Recursos em tribunais superiores: Tribuna! de Justiça do Estado do Pará. Tnounal 

Regionnl Federal da 1° Região, Superior Tribunal de Justiça e Supremo Trrbunal 

Federal: elaboração de pareceres iuridicos com vistas a orientação dos diversos 
órgãos da administração púbiica municipal; assessoramento dos setores 

responsaveis pelas licitações e contratos administrativos. Dentre outros seNiços 

inerentes ao assessoramento jurídico municipal, atuando, muitas vezes. na condição 
de Procuradoria Municipal 

Atesto, ainda, que tais serviços foram executados satisfatoriamente dentro dos 
padrões de qualidade e prazos contratados, no período de novembro de 2013 a 

Praça A!cide, Paranhos, 1',N t 7 j Ccmro . Santo Antonio do Touá, E~tado do Parti ICEP 68 7M-OOI> 
C.'./J'J : 05.0SY.936,000! -01 1 e-111a1L pmsattaua:fi·•i;mail.com i ,ite. W\\" .pm,a1.pa.go, .br 
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• ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO 00 TAUÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

31/12/2016, não constando, em nossos registros, até a presente 
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas 

uá/PA, 31 de dezembro de 2016. 

f>r:1,a Alci<lcs Paranhos, N• ! 7 1 Centro I Santo Antonio do Tauá, Estado do P.ir.í J CEP 68.7 6-000 
CNPJ: 05.059.936, 000J-OI j e-u;ail: pmsa11aua@gm:ul.com Isite:www.pms~t.pa.gov.br 




